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Às 09:00 horas do dia 09/01/2024 Abertura das Propostas: 

e DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimen 

Limite para acolhimento das 
Propostas até: 

Até 08:30h horas do dia 09101/2i24 

Início da Sessão de Disputa de 
Preços: 

Às 10:00 horas do dia 09/01/2024 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal e 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, a ser 
conduzido pelo Pregoeiro, Sr. JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR, nomeado pela 
Portaria G n° 738/2023, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Mepor preço por LOTE 
Tipo de Disputa: Abérto. 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta licitação 
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o respectivo 	objeto, 	que 	atendam 	às 	exigências 
constantes deste Edital e respectivo Termo de Referência, 
mediante prévio credenciamento perante o provedor do 
sistema eletrônico da plataforma de pregão eletrônico do 
Barco do Brasil, www.licitacoes-e-com.br  

órgãos .. os partu 
. 
cipantes 

Secretaria de Planejamento e Gestão 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Chefia de Gabinete 
Secretaria de Educação Básica 
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação 

Endereço Eletrônico de Disputa: kww.licitacoes-e.com.br  
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema do Banco do Brasil: www.licitacoes- 
e.com.br 	 . 

o 
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1. DO OBJETO. 
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1.1. O presente Pregão Eletrônica tem como objeto é o "contratação de empr 
especializada para fornecimento de licença de uso de sistema informatizado de 
gestão administrativa (software), compreendendo sua instalação, treinamento e 
manutenção visando atender as necessidades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Itapipoca", conforme especificações constantes neste Edital 
e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas 
nas especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a 
todos os requisitos minimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste abjeto descritas 
no www.licitacoes-e. com. br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Propósta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Decláração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo Vil — Minuta de Contrato. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORAMENTÁR}\ 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administra' ãoe propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de recursos 
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo: 

Secretaria de Planejamento e Gestão 
Dotação orçamentária 	Fonte de recursos 

	
Elemento de Despesas 

2501.04.122.0100.2.093 [ 	1500000000 33.90.40.00/33.90.40.11 

   

Secretaria de Chefia de Gabinete 
Dotação orçamentária 
	

Fonte de recursos 
	

Elemento de Despesas 
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Dotação orçamentária 
	

Fonte de recursos 	Elemento de Despesas 
0601.04.122.0100.2.005 1500100100 33.90.40.00 133.90.40.11 
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1500000000 	1 33.90.40.00133.90.4  
-.  

1701.04.122.0100.2.063 

 

decretaria de Saúde 
Fonte de recursos 

 

Dotação orçamentária Elemento de Despesas 
1101.10.122.0100.2.020  t 	1500100200 	133.90.40.00 133.90.40.11 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 
Dotação orçamentária 	Fonte de recursos 	Elemento de Despesas 
1201.08.122.0100.2.028 1500000000 33.90.40.00 133.90.40.111 

Secretaria de Educação Básica 

o 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil - www.iicitacoes-
e.com.br:  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto na 
plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil - www.Iicitacoes-e.com.br  onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

o sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
negócios diante da inobservância de quaisquer men  ro  -ns 
de sua desconexão. 
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empr 
atenda aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/2 

decorrente da perda de 
mitidas pelo sistema ou 

a de pequeno porte, que 
deverá informar essa 

condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo 	informação requisito 
indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar. de qualquer fase desta licitação, empresas que 
se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não 
ocorrendo a reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoca como proprietário, acionista, 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) Estejam constituídas sob a forma de cons. ci' 

• itapipoco.ce.gov.br  
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d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 	 t Eis.;  1(6  
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudici rôt:c% 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial - 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na 
Lei n° 11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas—CEIS, mantido pela 
Controladoria 	Geral 	da 	União, 	no 	sítio 	eletrônico: 
(http://www.portaltransparencia .gtv.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

Ó 	
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no sítio eletrônico: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
C) 	Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, 	 no 	 sítio 	 eletrônico: 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?plNABlLITADO:CERTlDAO;  
d) Cadastro de Apenados do Tribunal  de Contas do Estado do Ce- - no sitio 
eletrônico: 	(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contr-  r-com- 
administracao-publica); 
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamb 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que pre - 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidad-
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, 
o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 

• 
participação. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste edital, 
proposta com a descrição do dbjeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no preâmbulo desté edital para abertura da sessão pública, sendo que 
o recebimento de propostas 1 e documentos de habilitação será encerrado 
automaticamente quando da abertura da sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, na plataforma de pregão eletrônico do Banco do 
Brasil - www.licitacoes-e.com.br; 
5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação antpricprmente inseridos no sistema. 

sflr 	 Ili 	as 
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5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme ocaso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 

6.2. O licitante deverá consignar, na forma exssa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO e GLOBAL DO ITEM, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO ITEM DO LOTE). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento. 
6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
da proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, 
deverá ser utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, 
quando tratar-se de prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão 
"serviço" no preenchimento da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que posa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
deste Edital. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

o 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sis . 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://www.licitacoes-e.com.br. 
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Anexo 1 (Termo de Feferência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o. 
licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
tendo em vista que somente as pi'opostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao 
sistema eletrônico para envio de lances. 
9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 
9.4. Será adotado para o envio ie lances no pregão eletrônico o modo de disputa• 
aberto", em que os licitan 	ap esentarâo lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pú' a terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente p-  • sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duraça 'a sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá ofrrecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. O interValo minimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais), em cada um dos itens. 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7. Não havendo novos lances na forma etabqjecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefØro$Jeitopipoco k, (8:  V  31-5950 
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9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo simO?'4ancre; 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adm)tir.'»".,' 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não 
identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
9.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.11.1. Quando a desconexão cio sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio https://www.licitacoes-e.com  .br. 
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n° 123, de 200., g lamentada pelo Decreto n° 8.538, 06 de outubro de 
2015. 
10.2. Nessas condições, as prob.'; as de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa 	até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consid'radas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as 
demais licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enct trt nos intervalos estabelecidos nos 

II/ 
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primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no 
momento de seu cadastro no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, ao bens produzidos: 
a) No país: 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País: 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade prevStas na legislação. 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO: 

o 

11.1. Encerrada a etapa d'e,pvio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema'\Jetrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
11.4. Após a negociação do peço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições no item 14 deste Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado na Planilha Orçanentári. cinstante n. Anexo 1 (Termo de Referência),..
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deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar ' 
manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.4.2. Caso seja necessário a realização de diligência, visando a comprovação da 
exequibilidade de proposta, o Pregoeiro poderá solicitar documentos, tais como 
planilha de composição de custos, ou outro que se fizer necessário. 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.5.1. È facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeleci.', a p. ir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pr-.'eiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem - classificação. 
12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inforrn do no 'chat" 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos 
termos do item 11 deste Edital. 
12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate 
ficto, nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no 
item 14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 



o 

o 

-- 	,. 
arr 

Itapipoca gtt  4U • OtttÕø 	
cic 	431 

12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de p 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de ltapipo4*ca '>.'  
orientar sua decisão. 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será 
assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma 
restrição referente à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicil corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração, conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.66611993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração corniocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 c/c com o § 20. do art. è4 da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, 
deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha ser assinada com firma 
reconhecida, ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 
(Termo de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste Edital 
e seus Anexos; 
13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, e valor global por extenéo. 
13.2.3. Marca, modelo (confori1ne o caso), indicação do número do item/lote, 
quantitativos: 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNJPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 
13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade 
superior; 
13.3. Decorrido o prazo de validade da propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos comprApiissos assumidos. 
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13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas 
estabeleça vinculo á proposta de outro licitante. 
13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com 
os dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o 
licitante contatado para que realie as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos 
e serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14. DOS DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO. 

14.1. A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

14.1.1. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

14.1.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
14.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acoh,panhàdo de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
14.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — 
exceto cooperativas — no Cartório Øe registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
14.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

14.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao doml'cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.1.2.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 
ESTADUAL e MUNICIPAk  dfr sede ou filial da licitante, e,gedidos pelos ór!ãos 
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abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesm 
apresentar igualdade de CNPJ: 

a. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU 
EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
b. CERTIDÂO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU 
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
ESTADO SEDE DA LICITANTE. 
c. CERTIDÂO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU 
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
MUNICÍPIO SEDE DA LICITANTE. 

. 	14.1.2.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de 
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 
14.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de 
maio de 1943. 
14.1.2.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
14.1.2.6.1. Havendo alguma r$triçâo na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

Ø 	
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
14.1.2.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõe previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitant4 remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme 	50. 

14.1.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINA  1  IRA: 

14.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 'NTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma d- -i, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substitui ;o por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerr do 
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AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante: 
PELP: Passivo Exigível - Linga Prazo. 
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14.1.3.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o nmero do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
14.1.3.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.68312016 e a INRFB vigente. 
14.1.3.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
14.1.3.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.1.3.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 
294-A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.1.3.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá 
ser apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
14.1.3.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatória. 
14.1.3.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar património liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.1.3.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada 
por documento, assinado por profissional Iegalm.çte habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licita_ e, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou\igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 
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14.1.3.5. Em caso de ausência, do documento solicitado no item 14.1.3.4, 
pregoeiro (a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade previ 
neste item, com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
14.1.3.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.1,3.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQIJJIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 
10% (dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
14.1.3.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.1.3.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6. 1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil 
e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar 
a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
14.1.3.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
14.1.3.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do pi 	de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicil, conforme o caso. 

14.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1.4. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, 
fornecida por pessoa jurídica, de direito público ou privado, comprovante ter a licitante 
prestado ou prestar serviço compatível, em características compatível com o objeto 
licitado, e que seu desempenho foi ou está sendo satisfatório. 
14.1.4.1. O (s) atestado (s), certidão (ôes) devem ser apresentados em papel timbrado, 
contendo a identificação do signatário e identificando as características do serviço 
prestado. 
14.1.4.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil 
que comprove a prestação do serviço objeto do atestado ou prtidão. 
14.1.4.3. Caso o(s) atestado (s), certidão (ões) não explicte (m) com clareza os 
serviços prestados, este deverá ser acompanhado do rpectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 
14.1.4.3.1. A proponente deverá ;  apresentar declaração de q é única e exclusiva 
desenvolvedora e produtora dossoftwares ofertados e que t4i total independência 
para decidir de imediato quaisquS cus .mizações dos mesmo 
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14.1.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 
14.1.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores (art. 32, §0,  da Lei n.° 8.666193), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
14.1.5.3 Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666193, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
14.1.5.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n°123 
de 14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, deverá apreentar a Declaração que se enquadra na citada lei, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

14.1.6.DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1.6.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovada mente, forem 
emitidos somente em nome da mtriz; 
14.1.6.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos; 
14.1.6.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos; 
14.1.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.1.6.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, 
à exceção daqueles que, por sua (iatureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega", ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital, nã% havendo prazo nos documentos eles serão 
considerados válidos se emitidos em até 10 (trinta) dias. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitdão o pregoeiro verificará a confor49de 
dos documentos de habilitação; e caso toda documentação e proposta 	ÓJ 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do ëaríco 
do Brasil, sitio eletrônico: www.licita oes-e.com,br, licitante como "vencedora" do lote 
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ou certame, abrindo a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer iLaçj 
a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, tdt,t 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com,br, no prazo de 30 (trinta) 
minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
podendo a impugnação ser apresentada via sistema eletrônico so Banco do Brasil, no 
sitio eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, ou via e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugndção no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do 
interessado ou de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com 
exposição dos fatos e seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úfpis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio do e-mail: pregãoitapipoca.ce.gov.br; 
16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimento solicitados serão 
disponibilizadas no sitio www.licitacoes-e.com.br  no sitio do Tr4unal de Conta dos 
Estado do Ceará (TCE-CE) www.tce.ce.qov.br, correspondente a ste Edital. 
16.4. O recebimento de impugnaôes e pedidos de esclarecimentcjs r4o uspende os 
prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito susp-nsiv.4 à impugnação é 
deverá ser motivada pelo pregoeio, n', au/às do processo de lici)4ção. 
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16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumento dert4so 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmen 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fora 
do prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida 
identificação. 

17. DA PROVA DE CONCEITO 

17.1. A licitante arrematante deverá realizar uma apresentação de funcionamento do 
sistema para verificar a compatibilidade entre o serviço ofertado pela licitante e a 
solução pretendida pela Adminiptração, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a 
convocação pelo Pregoeiro. 

o 17.1.1. Convocação, fiscalização e julgamento 

0 Com.ssSo PcVt,øn,nte 

r 

17.1.1.1. Convocação: ao final da fase de lances será suspenso o certame, o pregoeiro 
convocará as licitantes para, em até 3 (três) dias úteis após a suspensão do certame, 
em horário a ser definido pelo pregoeiro, na qual será realizado o teste de conformidade 
do sistema da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar com os requisitos 
especificados neste Termo de Referência 
17.1.1.2. Fiscalização: os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação 
nos testes de conformidade, que serão realizados na sede do(a) Contratante, 
localizada na Av. Anastacio Braga, 195, São Sebastião, ltapipoca/ CE. 
17.1.1. 3. Comissão Técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta 
finalidade, com membros escolhidos livremente e designados pelos (as) Secretário (as) 
responsáveis pelas Secretarias participantes do certame. 

17.2. Sessão pública de demonstração 

17.2.1. A demonstrante deverá se cadastrar junto à Comissão Técnica de Avaliação 
no início da sessão pública, assim como os fiscais que assistirão à demonstração em 
silêncio. 
17.2.2. A Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia e link de 
internet, bem como as informações necessárias à demonstração. 
17.2.3. A Demonstrante disporá de 40 minutos para preparar o ambiente para a 
demonstração. 
17.2.4. A demonstração ocorrerá na sequência indicada pela Comissão Técnica de 
Avaliação, com os devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão. 
17.2.5. Encerrada a reunião, lavrar-se-á aa circunstanciada, assinada pela Comissão 
Técnica de Avaliação, que será enviad4 ao Pregoeiro para dar continuidade ao 
certame. 
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17.3.1. A licitante classificada, provisoriamente, em primeiro lugar, será declarada 
vencedora, após cumprir a prova de conceito e se for aprovada pela Comissão Técnica. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

18.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE. 
18.2 A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.3 A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
18.4. Os (As) titular (es) da origem desta licitação se reserva (m) o direito de não 
homologar ou revogar o presente rprocesso por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Na perspectiva de assegurar a execução desses serviços, a contratação deve 
observar as seguintes características e funcionalidades: 
19.1.1. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de pessoal qualificado 
voltado à eficácia e eficiência dos recursos empregados; 
19.1.2. Disponibilidade de infraestrutura adequada e suficiente para atendimento do 
objeto; 
19.1.3. Disponibilidade de todos as condições perante a execução do objeto voltadas 
a agilidade, economicidade e resolutividade na prestação do serviço, relativas a 
pessoal, equipamentos, materiais, insumos, veículos, vestuários e equipamentos de 
proteção individual; 
19.1.4. Aptidão frente a regularidade fiscal, econômica/contábil, trabalhista, idoneidade 
e social; 
19.1.5. Disponibilidade de capital Le giro capaz de assegurar qualquer imprevisto; 
19.1.6. Apresentar aptidão para o desempenho da atividade pertinente, por meio de 
atestado emitido por órgão competente, compatível em características e 
especificações, prazos e pessoal técnico adequado e disponível para a realização dos 
serviços requeridos; 
19.1.7. Cumprimento eficiente das rotinas estabelecidas para o atendimento, 
especialmente quanto a apresentação de documentação primordial que permita as 
condições de ateste das despesas; 
19.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato: 
19.1.9. É imperioso que os materiais e serviços envolvidos nesta contratação' 
considerem critérios compativeisicom padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis, conforme artigq7°, Xl, da Lei n.° 12.305/2010 - Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. Todos os prkcessos  envolvidos na execução desse objeto sejam de 
extração, fabricação u lizaçãc\ ou descarte de materiais e serviços devem estar 
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revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de a 
com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambie 

et.c, 

19.1.10. Os serviços serão prestados a partir da emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente, e a proposta deverá ter a validade mínima de 90 (noventa) dias. 

20. DO CONTRATO 

20.1. A (s) Secretaria (s) participante do certame, assinará (ão) contrato com a 
vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 dias contados da data da 
convocação expedida por esse árgão, sob pena de decair do direito à contratação, 
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito belo Contratante. 
20.2. Caso o licitante vencedor de recuse injustificadamente a assinar o contrato ou 
não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior 
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de 
rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
20.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas 
condições de habilitação e assim sucessivamente. 
20.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento dá execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, pelo prazo de até 02 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
20.5. A Contratada é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em q$je se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de 
materiais empregados. 
20.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doI,o na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade em virtdçte da fiscalização ou o acompanhamento 
pela Contratante. 

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATU 

21.1. A contratação terá validade de 12 (dóze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
21.2. O contrato poderá ser prorrogado, com base no art. 57, II, Lei n° 8666/93. 

22. DO REAJUSTE 

• ,,tc,Tu*A 01 
Secretaria d. 
Planejo n,.nto 
e Gestão Itapipoca 
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22.1 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços contratados com  •  razo de 
vigência igualou superir 4 doze meses, desde que observado o interregno mimo de 
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01 (um) ano, mediante a aplicação do INPC divulgado pelo IBGE, ou outro que 
substitui-lo, divulgado pela Instituição. 
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23. DO TREINAMENTO 

23.1. O Treinamento deverá ser ministrado na sede da CONTRATANTE; 
23.2. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar o local dos 
treinamentos e formar as turmas dos empregados a serem treinados; 
23.3. A capacitação dos usuários Flesignados  pela CONTRATANTE tem como objetivo 
geral estabelecer as bases que permitam a absorção do conhecimento necessário à 
administração do ambiente, configuração, operacionalização, utilização da solução e 
demais atividades necessárias à sua gestão; 
23.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA, propor a estratégia, prover a 
metodologia de transferência de conhecimento adequada ao porte do projeto, e 
executá-la; 
23.5. Todos os treinamentos deverão acontecer no ambiente de Testes ou em 
ambiente disponibilizado pela CONTRATADA; 
23.6. Os trabalhos do processo de capacitação deverão ser realizados na sede da 
CONTRATANTE, no horário de 08 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 
23.7. A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas a instrutores e demais 
técnicos próprios ou contratados envolvidos com as atividades do treinamento, bem 
como com todo o material técnico e de apoio e demais recursos necessários à 
realização dos treinamentos; 
23.8. Em todos os módulos do treinamento os exemplos utilizados deverão ser 
realizados por meio das ferramentas adquiridas; 
23.9. A abordagem deve ser eminentemente prática, com fundamentos teóricos que 
ilustrem os conceitos e capacitem os participantes a empregar os recursos oferecidos 
pelas ferramentas. 

24. INFRAESTRUTURA DE CAPACITAÇÃO 

24.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ambiente apropriado e especifico para 
a realização da atividade, observando o plano de treinamento apresentado, em 
instalações localizadas necessariamente na cidade de ltapipoca; 
24.2. O fornecimento de todos os recursos de infraestrutura (equipamentos de 
informática - servidores e estações de trabalho, programas de computador e demais 
recursos operacionais e audiovisuais) necessários à atividade de treinamento é de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE; 
24.3. A instalação de quaisqu& equipamentos ou produtos inerentes à solução 
adquirida, configuração e preparação do ambiente de treinamento, são de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
24.4. Recursos de software utilizados na capacitação deverão ser idênticos aos 
produtos a serem entregues à CONTATANTE, inclusive quanto à versão. 
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25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 15 
e 16 do Termo de Referência (Anexo 1). 

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições de pagament estão especificadas no item 20 do Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 

27. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

27.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
27.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666193: 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS 

28.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
28.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
28.1.2 - multa diária de 0,3% (trêé décimos percentuais); 
28.1.3 - multa de 5% (cinco por cènto); 
28.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
28.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município; 
28.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem 
como de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
28.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
28.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitens 28.1.1 e 28.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, 
até o máximo de dez por cento àquele valor); 
28.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das 
sanções previstas no subitem 28.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da 
contratação) elou 28.1.5; 
28.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer 

o 
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28.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a AdminiWrãon  13S   
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 	 CommàoPcpb 

28.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital - 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
28.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 28.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
28.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
28.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
28.6 - As penalidades fixadas no subitem 28.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o 
contraditório e a ampla defesa. 
28.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

29- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

29.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 datei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
29.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a 1V1  ambos da Lei n° 8.666/93. 

30— DA FISCALIZAÇÃO 

30.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
30.2. A presença da fi4calização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidat e  •c  empre4a contratada. 
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produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, dete 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
30.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

31. DO DETALHAMENTO E FUNCIONAMENTO 

31.1. Dispensa eletrônica SEM DISPUTA (art. 75. 1 e II) com publicação exclusiva no 
sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 
31.2. Plataforma Web de gestão de contratos, nos termos no art. 117 da Lei Federal n° 

• 14.133 de 1° de abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP. e art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, contemplando: 
• Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão por 

órgão: 
• Acesso somente mediante senha individual; 
• Acompanhamento do cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes 

contratantes: 
• Permissão para registrar o representante da Administração e seu substituto legal, 

com competência regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 
• Permissão para registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto a fiscalização dos aspectos administrativos do contrato; 
• Permissão para registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com 

competência para atuar durante a execução do contrato; 
• Registro, acompanhar e geração dos documentos alusivos aos processos de 

alterações contratuais (aditivos); 
• Registro das notificações, quando necessários, concernente a execução contratual; 
• Permissão para registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos termos 

dos Art. 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93; 
• Permissão para registrar notificações a contratada; 
• Emissão do livro de ocorrência individuaados por contrato; 
• Controle individualizado por contrato e ac4mpanhamento da dosimetria das penas; 
• Relatório de contratos por final de vigênci 
• Relatório de contratos suspensos; 
• Relatório de execução (saldo, já executaPt  e a executar); 
• Alerta aos fiscais e gestores de contrato 4m relação aos contratos a se vencerem 

180, 150, 120,90 e 60 dias: 
Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 
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31.3. Plataforma web de contrataçao publica, contemplando as fases interna e ex 	a 
nos termos do art. 17 da Lei Fedëral no 14.133 de lo de abril de 2021, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa SEGES no 

67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal a empresa a 
ser contratada e sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e Transferegov;. 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de 

preços entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do 
processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (https://municinios-Iicitacoes,tce.ce.qov.br/).  

31.4. Plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica, para elaboração, 
controle e disponibilização em nuvem do processo eletrônico de contratação 
pública, contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 17 da Lei Federal 
no 14.133 de lo de abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa SEGES no 

67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal da empresa 
contratada e sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Pregão Eletrônico, devidamente ntegrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente tegrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov; 	I-- 

• • Elaboração automatizada das pe . 'o processo (fase preparatório, fase externa, 
atas de registro de preços e contr. • ), assinado eletronicamente; 

• Assinatura através de aplicação obile de todas as peças do processo (fase 
preparatório, fase externa, atas de 'gistro de preços e contratos); 

• Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, 
assinatura eletrônica: 

• Integração com o PCA — Plano 'e Contratação Anual; 
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36. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUT 

33.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mr as condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no qua tita vo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor i ic:l do contrato, conforme o dispofito no § lo. 

© itapipoco.ce.gov.br 	@ fp efeiturodeitopipoca 

________ A  ON 

w 
Pft*FLITUA DI 

Itapipoca co 
ANOS 

• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a compar; 
preços entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatór 
processo: 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 

• Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo a realização 
de consultas quando necessário, através do sitio eletrônico; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brf). 

31.5. Licenciamento de softwre (SaaS) - plataforma web para organização, 
assinatura eletrônica, controle e disponibilização em nuvem dos processos de receita 
e despesas, balancetes, prestação de contas de governo e prestação de contas de 
gestão. 
31.6. Licenciamento de software (SaaS) - plataforma web para elaboração e 
monitoramento do PCA - Plano de Contratação Anual. (Período de 12 (doze) meses 
de Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 

32. DA EXECL.JÇÀO DOS SERVIÇOS 

32.1. Quanto à execução: 
32.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos 
subitens seguintes: 
32.1.1.1. O início da execução do serviço será feito mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço, 
dando início assim os prazos constantes no item 4.3 deste termo. 
32.1.1.1.1. Considerar-se-á entregue o serviço após a constatação contínua do efetivo ;  
funcionamento do Sistema de forrçia integrada com os diversos módulos com a geração 
de relatórios, mediante a constatabão da obediência das cláusulas contratuais firmadas 
entre as partes. 
32.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa deco ente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuis danos causados. 
32.1.1.3. Os atrasos ocasionadosor motivo de força i aior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término 'o prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadi 	-mento contratual. 
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do art. 65, da lei de licitações: 
	 Comissio P.yyj,1..,j 

33.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

34. LEGISLAÇÃO E NORMAIS APLICÁVEIS 

34.1 - Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
34.2 - Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
34.3 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação 
denominada pregão. 
34.4 - Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

1 
	

da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 

34.5 - Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação foi designado por 
intermédio de portaria, já mencionada no preâmbulo deste edital. 
35.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
35.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
35.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
35.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
35.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de 
Itapipoca, na Comissão Permkente de Licitação, vinculada à Secretaria de 
Planejamento e Gestão, no horário de expediente de 08h00min às 12h00min e 
14h00min às 18h00min, ou pelo telef e (88) 3631.5950, ramal 1078, ou pelo ou 
através do e-mail: pregao@ita  pipoca. c ov.br, para obtenção dos esclarecimentos 
que julgar necessários. 
35.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à 

	
ridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligênc s dr stinadi: esclarecer ou compleeiy(ar a instrução dó 
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quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídir cLa47" 
contratação. 
35.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde  que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. 
35.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
35.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (TCE-CE), no sitio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
35.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base 
na legislação em vigor. 
35.13. Na contagem dos prazos qstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-'  

á o dia do início e incluir-se-á o db vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
35.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos 
do § 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
35.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
35.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
35.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
35.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.19. Os participantes do certàme deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, dispo nibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico do Banco do Brasil, yww.licitacoes-e.com.br  ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação c&n a adjudicação do Objeto. 
35.20. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) 
deste Edital. 
35.21. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o regoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para 
a apresentação de \ova docuMentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que os inabiI)Çaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 30  da Lei no 
8.666/93. 
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35.22. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro com 
é o da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualque 
por mais privilegiado que seja. 
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1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
uso de sistema informatizado de gestão administrativa (software), 
compreendendo sua instalação, treinamento e manutenção visando atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Itapipoca, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Para a continuidade das ações diárias do Poder Executivo Municipal, o uso de 
diversas soluções na área da tecnologia da informação e comunicação, onde a 
dependência destes recursos computacionais é fato notório, cuja demanda interna por 
ampliação, atualização e manutenção dos mesmos são constante. 

A consumerização da Ti alterou a maneira como as pessoas trabalham. Em 
diferentes mercados, inclusive Governo, os usuários buscam a liberdade de trabalhar 
em qualquer lugar e querem acesso instantâneo a tudo que eles normalmente 
necessita através da tecnologia. Tornou—se necessidade de estrem sempre 
conectados, usando os sites de redes sociais no trabalho e para o trabalho. Somado a 
o exposto, é crescente o volume de dados e a demanda por soluções que ofereçam 
segurança em nível empresarial, nas demandas de trabalhos nos órgão públicos etc. 

As licenças de uso de software estão em consonância com a consumerização 
e são necessárias para permitir o uso dos sistemas, tanto operacionais quanto de 
escritórios e sistemas básicos (servidores de bancos de dados, de e-mail, etc.) nos 
equipamentos aos quais se destinam. Essas licenças são renováveis garantindo a 
manutenção dos equipamentos com soluções novas, mais seguras e amigáveis. 

Portanto, pode-se afirmar que a contratação proposta irá permitir e impulsionar 
a integração de diversas informações em plataformas especificas e colaborativa para 
alcançar diferentes perspectivas de gestão, visando agilizar a tomada de decisão, dar 
transparência e aperfeiçoar as açbes diárias das diversas unidades administrativas da 
Prefeitura de Itapipoca. 

Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público diversas 
soluções tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de 
decisões, com vistas a aperfeiçoar a gestão legislativa e a transparência, de modo, a 
dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de 
forma objetiva na definição de ben e serviços comuns, conforme o parágrafo único, 
do art. V, da Lei 10.520 de 17 dejun • de 2002. 
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3.1 A licitação, para a contrataç de que trata o objeto deste Termo de Ref 
em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do obj 
vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem 
assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a 
contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade 
de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se 
trata de diversos fornecedores. 
3.2 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §10, da Lei n° 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatõrio, mas também, atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 
3.3 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir 
com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do 
fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
3.4 Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, 
e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza 
e que guardem relação entre si' - Acórdão 5.260/2011-? Câmara - TCU; 
3.5 A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor 
Preço por Lote, em cumprimento às disposições dos arts. 30, § 10,  inciso 1, art. 15, inciso 
IV, e 23, §§ 10  e 20, todos da Lei n. 8.666/1 993. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever 
de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo 
ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no 
presente certame, qual seja. para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo 
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos: 
4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se most'kdo vantajoso para a administração pública 
municipal, principalmitç em municios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto 

/ 
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que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, q - dr 1.4 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em co 

diferentes. 
4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas 
de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados 
ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além 
da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei 
Complementar no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
para toda regra existe uma exceção. Assim sendo, de conformidade com o art. 49. 
inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações do Município de ltapipoca, em sua grande maioria, o que 
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de ltapipoca. 
4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
ltapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da 
regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos Arts 44 e 45 da referida norma legal. 
4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal 
prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
4.9 - O que se •bserva é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 
participação das 	/EPP nas ci .ções, mas não elevar a hipos ficiéncia 
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econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é impo 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30  da Lei n. 8.666/93. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTATIVOS 

Item Especificação LJnld Quant 

1 

Dispensa eletrônica SEM 	ISPUTA (art. 75, 1 e II) com 
publicação exclusiva no sitio eletrônico da entidade 
contratante, 	devidamente 	integrado 	ao 	Portal 
Nacional 	de 	Contratações 	Publicas 	- 	PNCP 	e 

Mês 12 

TransfereGov 

Plataforma Web de gestão de contratos, nos termos 
no art. 117 da Lei Feder n°14.133 de 10  de abril de 
2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP, e art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
contemplando: 

• Permitir controles por unidades administrativas, de 
forma a permitir a visão por órgão; 

• Acesso somente mediante senha individual: 
• Acompanhamento do cumprimento de todas as 

obrigações ajustadas pelas partes contratantes; 
• Permissão para registrar o representante da 

Administração e sÓu substituto legal, com 
competência regimentalmente prevista, para 
celebração de contratos; 

• Permissão para registro do fiscal designado para 
auxiliar o Gestor do Contrato quanto a fiscalização 
dos aspectos administrativos do contrato; 

• Permissão para registrar o preposto do contrato e 
seu substituto legal, dom competência para atuar 
durante a execução dó contrato: 

• Registro, acompanhar e geração dos documentos 
alusivos aos processos de alterações contratuais 
(aditivos); 

• Registro das notificações, quando necessários, 
concernente a execução contratual; 

• Permissão para registrar e acompanhar as 
penalizações do contratado nos termos dos Art. 86 
e 87 da Lei Federal no 8.666/93; 

• Permissão para registrar notificações a 
contratada: 

• Emissão do livro d ocorrência individualizados 
orcontratc 	1 

2 Mês 12 
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• Controle individualizado por contrato e 
acompanhamento da dosimetria das penas; 

• Relatório de contratos por final de vigência; 
• Relatório de contratos suspensos; 
• Relatório de execução (saldo, já executado e a 

executar); 
• Alerta aos fiscais e gestores de contratos em 

relação aos contratos a se vencer em 180, 150, 
120, 90 e 60 dias: 

• Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob 
suas responsabilidades; 

• Alerta aos fiscais, getores e contratados quanto 
ao vencimento de documentos alusivos a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

Publicação no Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP. 
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Plataforma web de contratação publica, contemplando 
as fases interna e extern nos termos do art. 17 da Lei 
Federal no 14.133 de lo de abril de 2021, 
devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP contemplando: 

• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento 
a Instrução Normativa SEGES no 67 de 08 de julho 
de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal 
da empresa contratada e sitio eletrônico da 
entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, 
e Transferegov;. 

• Pregão Eletrônico, Çievidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP 
e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP 
e Transferegov; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação 
Anual 

• Integração com o sistêma de pesquisa de preços, 
possibilitando a comparação de preços entre 
proposta readequada e os preços constantes da 
fase preparatória do processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de 
contratos, possibilitando uma análise detalhada 
entre o que foi planejado no PCA -Piano de 
Contratação Anual, o que ocorreu na fase 
preparatória do processo e na seleção do 
fornecedor e o qu- foi contratado e executado 
uandoda  ;esodot.ntrato; 

Mês 12 
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Cadastro automático do processo no sitio eletrônico 
do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara 
(https://municioios-licitacoes.tCe.ce.QOV.br/).  
Plataforma web e aplicação mobile de assinatura 
eletrônica, para elaboração, controle e 
disponibilização em nuvem do processo eletrônico 
de contratação publica, contemplando as fases 
interna e externa nos termos do art. 17 da Lei Federal 
no 14.133 de lo de abril de 2021, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP contemplando: 

• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento 
a Instrução Normativa SEGES no 67 de 08 de julho 
de 2021 (Art. 75. II e II). com publicação no portal 
da empresa contratada e sitio eletrônico da 
entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP 
e Transferegov; 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP 
e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP 
e Transferegov; 

• Elaboração automatizada das peças do processo 
(fase preparatório, fase externa, atas de registro 
de preços e contratos), assinado eletronicamente; 

• Assinatura através dq aplicçâo mobile de todas 
as peças do processo (fase preparatório, fase 
externa, atas de registro de preços e contratos): 

• Organização e ordenamento automático do 
processo, carimbo, numeração e assinatura 
eletrônica; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação 
Anual; 

• Integração com o sistema de pesquisa de preços, 
possibilitando a comparação de preços entre 
proposta readequada e os preços constantes da 
fase preparatória do processo: 

• Integração com a plataforma de gestão de 
contratos, possibilitando uma análise detalhada 
entre o que foi planejado no PCA -Plano de 
Contratação Anual, o que ocorreu na fase 
preparatória do processo e na seleção do 
fornecedor e o que foi contratado e executado 
quando da gestS do contrato;   
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Disponibilização em nuvem pelo período de 5 
(cinco) anos, permitindo a realização de consultas 
quando necessário, através do sitio eletrônico: 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico 
do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara 
(https://municipios-licitacoes.tce.ceMov.br/).  

Com 

5 

Licenciamento de software (SaaS) - plataforma web 
para organização. assinatura eletrônica, controle e 
disponibilização em nuvem dos processos de receita 
e despesas, balancetes, prestação de contas de 
governo e prestação de contas de gestão. 

Mês 12 

6 

Licenciamento de software (SaaS) - plataforma web 
para elaboração e monitoramento do PCA - Plano de 
Contratação Anual. (Período de 12 (doze) meses de 
Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 

Serv 01 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Trata-se de serviço comum sem fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.2. Os serviços a serem contratados não se constitui em quaisquer das atividades fins 
da administração, cuja execução indireta é vedada. 
6.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Na perspectiva de assegurar a execução desses serviços, a contratação deve 
observar as seguintes características e funcionalidades: 
7.1.1. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de pessoal qualificado 
voltado à eficácia e eficiência dos recursos empregados; 
7.1.2. Disponibilidade de infraestrutura adequada e suficiente para atendimento do 
objeto: 
7.1.3. Disponibilidade de todos as condições perante a execução do objeto voltadas a 
agilidade, economicidade e resolutividade na prestação do serviço, relativas a pessoal, 
equipamentos, materiais, insumos, veículos, vestuários e equipamentos de proteção 
individual; 
7.1.4. Aptidão frente a regularidade fiscal, econômica/contábil, trabalhista, idoneidade 
e social; 
7.1.5. Dispon4bilidade dècapitaI de giro capaz de assegurar qualquer imprevisto; 
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7.1.6 Apresentar aptidão para o desempenho da atividade pertinente, por mei'''-° 
atestado emitido por órgão competente, compatível em características 
especificações, prazos e pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização dos serviços requeridos: 

7.1.7. Cumprimento eficiente das rotinas estabelecidas para o atendimento, 
especialmente quanto a apresentação de documentação primordial que permita 
as condições de ateste dá despesas: 

7.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.1.9. É imperioso que os materiais e serviços envolvidos nesta contratação 
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis, conforme artigo 70, XI, da Lei n.° 12.305/2010 - 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. Todos os processos envolvidos na 
execução desse objeto sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte de 
materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a 
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições 
normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente; 

7.1.10. Os serviços serão prestados a partir da emissão da ordem de serviço pelo setor 
competente, e a proposta deverá ter a validade mínima de 90 (noventa) dias. 

8. 	DA PROVA DE CONCEITO 

8.1. A licitante arrematante deverá realizar uma apresentação de funcionamento do 
sistema para verificar a compatibilidade entre o serviço ofertado pela licitante e 
solução pretendida pela Administração, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a • 
convocação pelo Pregoeiro. 

8.1.1. Convocação, fiscalização e julgamento 

8.1.1.1. Convocação: ao final da ¶ase de lances será suspenso o certame, o pregoeiro 
convocará as licitantes para, em até 3 (três) dias úteis após a suspensão do certame, 
em horário a ser definido pelo pregoeiro, na qual será realizado o teste de conformidade 
do sistema da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar com os requisitos 
especificados neste Termo de Referência 
8.1.1.2. Fiscalização: os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação 
nos testes de conformidade, que serão realizados na sede do(a) Contratante, 
localizada na Av. Anastacio Braga, 195, São Sebastião, ltapipoca/ CE. 
8.1.1. 3. Comissão Técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta 
finalidade, com membros escolhidos livremente e designados pelos (as) Secretário (as) 
responsáveis pelas Secretarias participantes do certame. 

8.2. Sessão pública de demontração 

8.2.1. A demonstrante deverá se cadastrar junto á Comissão Técnica de Avaliação no 
inicio daessâo pública, as-) como os fiscais que assistirão à Øeinq'istração em 
silêncio. 
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9.1. A (s) Secretaria (s) participante do certame, assinará (ão) contrato com a 
vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 dias contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, 
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior 
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de 
rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas 
condições de habilitação e assim sucessivamente. 
9.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, pelo prazo de até 02 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
9.5. A Contratada é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de 
materiais empregados. 
9.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzi?i'd2 essa responsabilidade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento 
pela Contrata\t 
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8.2.2. A Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia e lin kles,  1ff  e 
internet, bem como as informações necessárias à demonstração. 
8.2.3. A Demonstrante disporá de 40 minutos para preparar o ambiente para 

demonstração. 
8.2.4. A demonstração ocorrerálna sequência indicada pela Comissão Técnica de 
Avaliação, com os devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão. 
8.2.5. Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pela Comissão 
Técnica de Avaliação, que será enviada ao Pregoeiro para dar continuidade ao 
certame. 

8.3. Da declaração de vencedor 

8.3.1. A licitante classificada, frovisoriamente, em primeiro lugar, será declarada 
vencedora, após cumprira prova de conceito e se for aprovada pela Comissão Técnica. 

o 
9. DO CONTRATO 
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10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. A contratação terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de s 
assinatura. 

10.2. O contrato poderá ser prorrogado, com base no art. 57, II, Lei n°8666/93. 
11. DO REAJUSTE 

11.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços contratados com prazo de 
vigência igual ou superior,  a doze meses, desde que observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do INPC divulgado pelo IBGE, ou 
outro que venha substituí-lp, divulgado pela Instituição. 

12. DO TREINAMENTO 

12.1. O Treinamento deverá ser ministrado na sede da CONTRATANTE; 
• 12.2. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar o local dos 

treinamentos e formar as turmas dos empregados a serem treinados; 
12.3. A capacitação dos usuários designados pela CONTRATANTE tem como objetivo 
geral estabelecer as bases que permitam a absorção do conhecimento necessário à 
administração do ambiente, configuração, operacionalização, utilização da solução e 
demais atividades necessárias à sua gestão: 
12.4. Será de responsabilidade ida CONTRATADA, propor a estratégia, prover a 
metodologia de transferência de conhecimento adequada ao porte do projeto, e 
executá-la; 
12.5. Todos os treinamentos deverão acontecer no ambiente de Testes ou em 
ambiente disponibilizado pela CONTRATADA; 
12.6. Os trabalhos do processo de capacitação deverão ser realizados na sede da 
CONTRATANTE, no horário de üb às 12 horas e de 14 às 18 horas. 
12.7. A CONTRATADA arcará con todas as despesas relativas a instrutores e demais 
técnicos próprios ou contratados envolvidos com as atividades do treinamento, bem 

S 

	

	como com todo o material técnico e de apoio e demais recursos necessários à 
realização dos treinamentos; 
12.8. Em todos os módulos do treinamento os exemplos utilizados deverão ser 
realizados por meio das ferramentas adquiridas; 
12.9. A abordagem deve ser eminentemente prática, com fundamentos teóricos que 
ilustrem os conceitos e capacitem os participantes a empregar os recursos oferecidos 
pelas ferramentas. 

13. INFRAESTRUTURA DE CAPACITAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ambiente apropriado e especifico para 
a realização da atividade, observando o plano de treinamento apresentado, em 
instalações localizadas necessariamente na cidade de ltapipoca; 
13.2. O fo necimento de todos os recursos de infraestrutura (equipamentos de 
informática servidores - es -çôes de trabalho, programas de co putador e demais 
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recursos operacionais e audiovisuais) necessários à atividade de treinament 
responsabilidade exclusiva da C9NTRATANTE: 
13.3. A instalação de quaisquer equipamentos ou produtos inerentes à solu 
adquirida, configuração e preparação do ambiente de treinamento, são de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
13.4. Recursos de software utilizados na capacitação deverão ser idênticos 
produtos a serem entregues à CONTRATANTE, inclusive quanto à versão. 

14. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

14.1.2.HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

14.1.2.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s)da empresa: 
14.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidmente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
14.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório $ie registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
14.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

14.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cdastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
14.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.1.2.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos 
abaixo relaciqnados e dentro dos çeus. períodos de validade, devendo)os mesmos 
apresentar igu\Idade de CNPJ: 

aos 
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a. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDI 
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU 
EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
b. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU 
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
ESTADO SEDE DA LICITANTE. 
c. CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU 
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO 
MUNICÍPIO SEDE DA LICITANTE. 

14.1.2.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 
EQUIVALENTE. perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de 
CNPJ com os demais documentos apresentadas na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 
14.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943. 
14.1.2.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
14.1.2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
14.1.2.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

14.1.3. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

14.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
14.1.3.1.1. O balanço deverá .er acompanhado dos termos de aertura e de 
encerramntodo Livro Diário, te... registrados e autenticados npuç(ta Comercial, 
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constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folh. 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assina'' 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
14.1.3.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livrô Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituraçâocontábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
14.1.3.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
14.1.3.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.1.3.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 
294-A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.1.3.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá 
ser apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
14.1.3.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registrb Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
14.1.3.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.1.3.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada 
por documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Gpral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abdixo: 

e 

o 

AC + I4RLP 
LG = PC + PELP,2: 1.0 

( 

AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo: 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: 'Rassivo Exigível a Longo Prazo. 
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14.1.3.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 14.1.3. 
pregoeiro (a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade pre 
neste item, com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
14.1.3.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.1.3.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 
10% (dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
14.1.3.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.1.3.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil 
e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 12312006, entretanto deverá apresentar 
a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
14.1.3.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
14.1.3.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

14.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1.4. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, 
fornecida por pessoa jurídica, de direito público ou privado, comprovante ter a licitante 
prestado ou prestar serviço compatível, em características compatível com o objeto 
licitado, e que seu desempenho fõi ou está sendo satisfatório. 
14.1.4.1. O(s) atestado (s), certidão (ões) devem ser apresentados em papel timbrado, 
contendo a identificação do signatário e identificando as características do serviço 
prestado. 
14.1.4.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil 
que comprove a prestação do serviço objeto do atestado ou certidão. 
14.1.4.3. Caso o(s) atestado (s), certidão (ões) não explicite (m) com clareza os 
serviços prestados, este deverá ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 
14.1.4.3.1. A proponente deverá apresentar declaração de que é única e exclusiva 
desenvolv$ora e produtora dos softwares ofertados e que tem total independência 
para decidíNe  imediato quaisquer custo iz- ões dos mesmos. 
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14.1.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 
14.1.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores (art. 32, §21, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
14.1.5.3 Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666193, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
14.1.5.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 
de SERVIÇO, apôs assinatura do contrato. 
15.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
15.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
15.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução 
do objeto contratual. 
15.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 
15.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
15.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
15.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
15.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
15.10 - Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
e interromper imediatamente a execução se for o caso. 
15.11 - Indicar na Ordem de SERVIÇO9 locpl em que deverá ser realizada a entrega 
e instalação dos....produtos. 
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16.1. Prestar serviços de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras ava'i?M  LJCJP>2 
16.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidadese 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta 
Secretaria de Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 
8.666/1993: 
16.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a 
Secretaria; 
16.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do * 	fornecimento. 
16.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 
anormalidade de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão 
logo seja verificada, e prestar os sclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
16.6. Manter durante toda a eecução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, 'todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
16.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a 
esta Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
16.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
16.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência 
e no Instrumento Contratual. 

o 	17. DO DETALHAMENTO E FUNCIONAMENTO 

17.1. Dispensa eletrônica SEM DISPUTA (art. 75, 1 e II) com publicação exclusiva no 
sítio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 
17.2. Plataforma Web de gestão de contratos, nos termos no art. 117 da Lei Federal n° 
14.133 de 10  de abril de 202h, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP, b art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, contemplando: 
• Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão por 

órgão; 
• Acesso somente mediante senha individual; 
• Acompanhamento do cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes 

contratantes: 
• Permissão para regiçtrar o representane d 

	
dministração e seu substituto legal, 

com competência reientalmente prevjsta/Iara celebração de contratt; 
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• Permissão para registro do ftscal designado para auxiliar o Gestor do C 
quanto a fiscalização dos aspectos administrativos do contrato; 

• Permissão para registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com 
competência para atuar durante a execução do contrato; 

• Registro, acompanhar e geração dos documentos alusivos aos processos de 
alterações contratuais (aditivos); 

• Registro das notificações, quando necessários, concernente a execução contratual; 
• Permissão para registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos termos 

dos Art. 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93; 
• Permissão para registrar notificações a contratada; 
• Emissão do livro de ocorrência individualizados por contrato; 
• Controle individualizado por contrato e acompanhamento da dosimetria das penas; 
• Relatório de contratos por finál de vigência; 
• Relatório de contratos suspensos: 
• Relatório de execução (saldo, já executado e a executar): 
• Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencer em 

180, 150, 120, 90 e 60 dias: 
• Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 
• Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de documentos 

alusivos a regularidade fiscal é trabalhista. 
Publicação no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP. 

17.3. Plataforma web de contratação pública, contemplando as fases interna e externa 
nos termos do art. 17 da Lei Federal no 14.133 de lo de abril de 2021, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa SEGES no 

67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal a empresa a 
ser contratada e sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e Transferegov:. 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov: 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de 

preços entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do 
processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (https://municipios.licitacoes.tce.ce.gov.br/).  

17.4. Plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica, para elaboração, 
controle e disponibilização em nuvem do processo eletrônico de contratação 
pública, contemplando as fases interna e çxterna nos termos do art. lida Lei Federal 
no 14.133 de lo de abril de 2021, deviamente integrado ao Portal Nac mal de 
Contratações PubI as IPNCP contemplan 
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17.6. Licenciamento de software (SaaS) - pIaforma web para elaboração e 
monitoramento do PCA - Plano de Contratação Anu'I. (Período de 12 (doze) meses 
de Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 

18. DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATU 

12c0 itapip 	r 
o Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa S 

67 de 08 de julho de 2021 (Ah. 75, II e II), com publicação no portal da em 
contratada e sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, 
atas de registro de preços e contratos), assinado eletronicamente: 

• Assinatura através de aplicação mobile de todas as peças do processo (fase 
preparatório, fase externa, atas de registro de preços e contratos); 

• Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e 
assinatura eletrônica; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual; 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de 

preços entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do 
processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 

• Disponibilização em nuvem pêlo período de 5 (cinco) anos, permitindo a realização 
de consultas quando necessário, através do sitio eletrônico; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (httos://municipios-Iicitacoes.tce.ce.aov.br/).  
17.5. Licenciamento de software (SaaS) - plataforma web para organização, 
assinatura eletrônica, controle e disponibilização em nuvem dos processos de receita 
e despesas, balancetes, prestação de contas de governo e prestação de contas de 
gestão. 

18.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará enjo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da !Lei N°8.666, de 21 deji)hho de 1993. 
18.2 - A rescisão contratual pode; ser: 
a) Determinada por ato unilateral è escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração: 
c) Em caso de rescisão evista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa 4 CÇNTRATADO, será esta ressarcida dos prjuízos 
regulamentares com prova4os 'quando os houver sofrido; 

O itapipoca.ce.gov. /prefeiturodeitapipoca Ç (88 
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d) A rescisão contratual de que tkata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequê 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
19.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
19.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
19.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
19.1.4 - multa de 10% (dez por cÀnto); 
19.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município; 
19.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem 
como de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
19.2 - A contratada estará sujeita ps sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
19.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação dela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitens 19. 1.1 e 19. 1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, 
até o máximo de dez por cento daquele valor); 
19.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das 
sanções previstas no subitem 19.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da 
contratação) e/ou 19.1.5; 
19.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer 
declaração falsa ou cometer frude fiscal: aplicação das sanções previstas nos 
subitens 19.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 19.1.6: 
19.2.4 - Praticar atos ilícitos, visa do frustrar os objetivos da Licitação. 
19.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 
19.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a .\dministração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao\o' concreto, observado o principio da 
Proporcionalidade. 
19.3 - Comprovado impedimento;  recontçida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a tkjp dos eventos arrolados no item 19.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
19.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, em prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as conseque -s p; alidades previstas legalmente e contratualmente. 

o 
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19.6 - As penalidades fixadas no subitem 19.1 serão aplicadas através de Pr' essoLØ?so 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa 
contraditório e a ampla defesa. 
19.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
20.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria contratante será 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 30° dia após 
a comprovação da prestação do serviço e da Nota Fiscal pela Contratante. 
20.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho. 

21. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

21.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações: 
21.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n°8.666/93; 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
22.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
22.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
22.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispôs o art. 58. inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

23. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEl 

23.1 - Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993 Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
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23.2 - Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema d; 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
23.3 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de 
denominada pregão. 
23.4 - Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbitcj da administração pública federal. 
23.5 - Lei Complementar n¼123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Po 

licitação 
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ANEXO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Especificação  
Dispensa eletrônica SEM DISPUTA (art. 75, 1 e II) com publicação 
exclusiva no sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e 
TransfereGov.  
Plataforma Web de gestão de contratos, nos termos no art. 117 da 
Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 2021, devidamente integrado 
ao Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e art. 67 da 
Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, contemplando: 
• Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a 
" 	visão por órgão; 

• Acesso somente mediante senha individual; 

• Acompanhamento do cumprimento de todas as obrigações ajustadas 
pelas partes contratantes; 

• Permissão para registrar o representante da Administração e seu 
substituto legal, com competência regimentalmente prevista, para 
celebração de contratos; 

• Permissão para registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto a fiscalização dos aspectos administrativos do 
ontrato; 

• Permissão para registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, 
com competência para atuar durante a execução do contrato; 

• Registro, acompanhar e geração dos documentos alusivos aos 
processos de alterações contratuais (aditivos); 

• Registro das notificações, quando necessários, concernente a 
execução contratual; 

• Permissão para registrar e acompanhar as penalizações do contratado 
nos termos dos Art. 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93; 

c4L 	
• Permissão para registrar notificações a contratada; 
• Emissão do livro de ocorrência individualizados por contrato; 

ÕihfrsEPLAG  1 SÉÔÜC 1 SMS 1   Item 
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• Controle individualizado por contrato e acompanhamento da 
dosimetria das penas; 

• Relatório de contratos por final de vigência; 
• Relatório de contratos suspensos; 
• Relatório de execução (saldo, já executado e a executar); 
• Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a 

se vencer em 180, 150, 120, 90 e 60 dias; 
• Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas 

responsabilidades; 

• Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de 
documentos alusivos a regularidade fiscal e trabalhista. 

Publicação no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP.  
Plataforma web de contratação pública, contemplando as fases 
iriiõiiiii e externa nos termos do art. 17UIt& Federal no 14.T33 de 
lo de abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução 

Normativa SEGES no 67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com 
publicação no portal da empresa contratada e sitio eletrônico da 
ntidade contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de 

Contratações Publicas - PNCP, e Transferegov; 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Integração como PCA - Plano de Contratação Anual 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a 

comparação de preços entre proposta readequada e os preços 
constantes da fase preparatória do processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando 
uma análise detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de 
Contratação Anual, o que ocorreu na fase preparatória do processo e 

Mês 
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na seleção do fornecedor e o que foi contratado e executado quando 
da gestão do contrato; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - 
Tribunal de Contas do Estado do Ceara (htlps:I/municipios-
licitacoes.tce.ce. .ov.br/ 
Plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica, 
para elaboração, controle e disponibilização em nuvem do processo 
eletrônico de contratação pública, contemplando as fases interna 
e externa nos termos do art. 17 da Lei Federal no 14.133 de lo de 
abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP contemplando: 

Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução 
Normativa SEGES no 67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com 
publicação no portal da empresa contra itas sitio eletrônico itt 
entidade contratante, devidamente integrado ao Poial Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional - de 
Contratações Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, 
fase externa, atas de registro de preços e contratos), assinado 
eletronicamente; 

• Assinatura através de aplicação mobile de todas as peças do processo 
(fase preparatório, fase externa, atas de registro de preços e 
contratos); 

• Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, 
numeração e assinatura eletrônica; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual; 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a 

comparação de preços entre proposta readequada e os preços 
constantes da fase preparatória do processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando 
uma análise detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de  

Mês 



_01 	c z 
1' 

o 
	 T U * O 1 

 2c0 Ra pi 	1 !E lt  
Contratação Anual, o que ocorreu na fase preparatória do processo e 
na seleção do fornecedor e o que foi contratado e executado quando 
da gestão do contrato; 

• Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo 
a 	realização 	de 	consultas 	quando 	necessário, 	através 	do 	sitio 
eletrônico; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - 
Tribunal 	de Contas do 	Estado do 	Ceara 	(https://municioios- 
licitacoes.tce.ce.qov.br/).  

- 	5 

-- 

( 

Licenciamento 	de 	software 	(SaaS) - 	plataforma 	web 	para 
organização, assinatura eletrônica, controle e disponibilização em 
nuvem dos processos de receita e despesas, balancetes, prestação 
de contas de governo e prestação de contas de gestão. 

Mês 12 

Licenciamentc.-de software 	(SaaS) --.piatafwma 	web 	para - 
elaboração e monitoramento do PCA - Plano de Contratação Anual. 
(Período de 12 (doze) meses de Contratações Publicas - PNCP e 
TransfereGov 

e rv 

-- --• 
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LEGENDA: 
SEPLAG: Secretaria de Planejamento e Gestão 
SEDUC - Secretaria de Educação Básica 
SMS - Secretaria Municipal de Saúde 
SCG - Secretaria de Chefia de Gabinete 
SASDH - Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 
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Modelo de Proposta de Preços 
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Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de ltaPiPocfa 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	 

1 — OBJETO: 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no 
Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

, Razão Social 	  
e CNPJ e Inscrição Estadual - 
À-  Endereço completo 	  
e Telefone, fax, e-mail 	  
- Banco, Agência e n° da conta corrente 	  

2. Dados do Representante Legal: 

- Nome: 	  
e Identidade n° 	  
> CPFn° 	  
e Telefone: 	  
e E-mail: 	  

o 3. Condições Gerais da Proposta: 

e A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias contados da data de sua 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

e Valor Total da Proposta por Extenso: 	  

Lote Único 
Item 
	

Especificação 
	

Unid Quant Vr unit Vr mensal Vr Total 

(preencher conforme item 5 dó Termo de 
referência — Anexo 9 
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Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos to' 
tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fre 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 —jfermo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 
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Anexo III 
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

guMsc. 

tris, Z1LJ 
Com,nSO Pr5flfltflle 

\ 	de tid/ça 1 

Edital n° 

( 	Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 

( 	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas 
no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

ily 
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Anexo IV 

Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

   

Edital n° 	 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à ( 	endereço 
completo )  DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatório em questão. 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

O itapipoco.ce.gov.br  



(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de ideitidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Modelo de Declaração dtbc,  M 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	)  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
• ( 	endereço completo 	)  DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação 

no Pregão Eletrônico ____J_, dem como para atendimento ao disposto no inc. V do 
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 
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Anexo VI 
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de 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR 

Edital n° 

Nome da empresa 	)  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	)  DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório, realizado pela 	 , Município de Itapipoca 
Estado do Ceará. 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo VII - Minuta de Contrato 

CONTRATO N° 	 

Contrato que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, por intermédio da 
SECRETARIA DE 	 e a empresa 
	  para o fim que nele de declara. 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua/Av. 	 , no 	. CEP: 	 , bairro: 
	 - Itapipoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 	  
por 	intermédio da Secreta riaAutarquia de 	 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Executivo (a), Sr(a). 
	  e a empresa 	 , doravante designada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , sediada na 
	  no ____ Bairro: 	. CEP: 	 , telefone 
	 em 	- -,  Estado do 	, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 
	  portêdor da Cédula de Identidade n° 	  
expedida pela(o) 	  CPF n° 	 , de acordo com o Edital de 
Pregão Eletrônico n° 	  Processo n° 	  resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
	  e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, devidamente homologado pelo(a) Sçretário (a) Executivo 
(a) da Secretaria de 

mo 	CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PR8OSTA. 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do'tdital do Pregão 
Eletrônico n° 	e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato o valor global de R$ 	  
planilha abaixo: 

conforme 

b1 
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Item 	Descrição Quant Marca Vr totá 

VALOR GLOBAL - 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. A contratação terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
5.2. O contrato poderá ser prorrogado, com base no art. 57, II, Lei n° 8666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano, mediante a aplicação do INPC divulgado pelo IBGE, ou outro que venha 
substituí-Io, divulgado pela Instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO TREINAMENTO 
7.1. O Treinamento deverá ser ministrado na sede da CONTRATANTE; 
7.2. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar o local dos 
treinamentos e formar as turmas dos empregados a serem treinados; 
7.3. A capacitação dos usuários designados pela CONTRATANTE tem como objetivo 
geral estabelecer as bases que permitam a absorção do conhecimento necessário á 
administração do ambiente, configuração, operacionalização, utilização da solução e 
demais atividades necessárias à sua gestão; 
7.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA, propor a estratégia, prover a 
metodologia de transferência de conhecimento adeqbda )ao porte do projeto, e 
executá-la; 
7.5. Todos os treinamentos deverão acontecer no ambien 
disponibilizado pela CONTRATADA; 
7.6. Os trabalhos do processo de capacitação deverão s 
CONTRATANTE, no horário de 08 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 
7.7. A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas a instrutores e demais 
técnicos próprios ou contratados envolvidos com as atividades do treinamento, bem 
como com todo o material técrijco e de apoio e demais recursos necessários à 
realização dos treinamentos; 
7.8. Em todos os módulos do treinamento os exemplos utilizados deverão ser 
realizados por meio das ferramentas adquiridas; 
7.9. A abordagem deve ser eminentemente prática, com fundamentos teóricos que 
ilustrem os conceitos e capacitem os participantes a empregar os recursos oferecidos 
pelas ferramentas. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAESTRUTURA DE CAPACITAÇÃO 

O itopipoca.ce.gov.br 	@Áefeiturodeitapipoco Ç 
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8.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ambiente apropriado e especiecfrj3a... 
realização da atividade, observando o plano de treinamento apresent. .o0tem5 
instalações localizadas necessariamente na cidade de Itapipoca; 
8.2. O fornecimento de todos os recursos de infraestrutura (equipamentos de 
informática - servidores e estações de trabalho, programas de computador e demais 
recursos operacionais e audiovisuais) necessários á atividade de treinamento é de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE; 
8.3. A instalação de quaisquer equipamentos ou produtos inerentes à solução 
adquirida, configuração e preparação do ambiente de treinamento, são de, 
responsabilidade da CONTRATADA; 
8.4. Recursos de software utilizadjs na capacitação deverão ser idênticos aos produtos 
a serem entregues à CONTRATANTE, inclusive quanto à versão. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

S 	SERVIÇO, após assinatura do cohtrato. 
9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA\as condições estabelecidas 
neste Termo. 
9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurnto. 
9.7 - Permitir acesso dos emçregados da CONTRATA'\ às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
9.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham'~à ser solicitados pelos 

• empregados da CONTRATADA. 
9.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
9.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
e interromper imediatamente a eecução se for o caso. 
9.11 - Indicar na Ordem de SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega e 
instalação dos produtos. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
10.1. Prestar serviços de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
10.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta 
Secretaria Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interes ado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 
8.666/1993; 
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10.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar 
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias i 
contados a partir da notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a 
Secretaria: 
10.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento. 
10.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer,  
anormalidade de caráter urgente1 que impossibilite a execução do objeto licitado, tão 
logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
10.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
10.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a 
esta Secretaria, advindos de imericia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento: 
10.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
10.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência 
e no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DETALHAMENTO E FUNCIONAMENTO 
11.1. Dispensa eletrônica SEM DISPUTA (art. 75, 1 e II) com publicação exclusiva no 
sítio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP e TransfereGov. 
11.2. Plataforma Web de gestão de contra nos termos no art. 117 da Lei Federal n° 
14.133 de 10  de abril de 202h, devidaNente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP, e art. 67 da'4q,i Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, contemplando: 	 \'V 

• Permitir controles por unidades administratis, de forma a permitir a visão por 
órgão; 

• Acesso somente mediante se9ha individual; 
• Acompanhamento do cumprirento de todas as'Wrigaçôes ajustadas pelas partes 

contratantes; 
• Permissão para registrar o representante da Administração e seu substituto legal, 

com competência regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 
• Permissão para registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto a fiscalização dos aspectos administrativos do contrato; 
• Permissão para registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com 

competência para atuar durante a execução do contrato; 
• Registro, acompanhar e geração dos documentos alusivos aos processos de 

alterações contratuais (aditivos); 
• Registro das notificações, quapdo necessários, concernente a execução contratual; 

'ti 
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• Permissão para registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos 

dos Art. 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93; 
• Permissão para registrar notificações a contratada; 
• Emissão do livro de ocorrência individualizados por contrato; 
• Controle individualizado por contrato e acompanhamento da dosimetria das penas; 
• Relatório de contratos por final de vigência; 
• Relatório de contratos suspensos: 
• Relatório de execução (saldo, já executado e a executar) 
• Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencer em 

180, 150, 120, 90 e 60 dias; 
• Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades: 
• Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de documentos 

alusivos a regularidade fiscal é trabalhista. 
Publicação no Portal Nacional de'Contratações Publicas - PNCP. 
11.3. Plataforma web de contratação pública, contemplando as fases interna e externa 
nos termos do art. 17 da Lei Federal no 14.133 de lo de abril de 2021, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa SEGES no 

67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75. II e II), com publicação no portal a empresa a 
ser contratada e sitio eletrônico da entidade contratante, devidamente integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e Transferegov;. 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual 
• Integração com o sistema de pese isa de preços, possibilitando a comparação de 

preços entre proposta readequada z os preços constantes da fase preparatória do 
processo; 

• Integração com a plataforma de gesti de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado n' °CA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do proce -. e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestã. •o contrato; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (https://municipios-licitacoes.tce.ce.cjov.br/).  
11.4. Plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica, para elaboração, 
controle e disponibilização em nuvem do processo eletrônico de contratação 
pública, contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 17 da Lei Federal 
no 14.133 de lo de abril de 2021. devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Publicas - PNCP contemplando: 

Dispensa eletrônica com disputa em atendimento a Instrução Normativa SEGES no' 
67 de 08 de julho de 2021 (Att. 75. II e II). com publicação no portal da empresa 
contratada e sitio eletrônico da enti ade contratante, devidamente integ4ado ao 
Portal Nacional de Contratações Pubi c.,  - PNCP e Transferegov; 
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• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contrat.c$ 
Publicas - PNCP e Transferegov. 	 de LIcj 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e Transferegov; 

• Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, 
atas de registro de preços e contratos), assinado eletronicamente; 

• Assinatura através de aplicação mobile de todas as peças do processo (fase 
preparatório, fase externa, atas de registro de preços e contratos); 

• Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e 
assinatura eletrônica: 

• Integração com o PCA - Plano de Contratação Anual; 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de 

preços entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do 
processo: 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise 
detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que 
ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi 
contratado e executado quando da gestão do contrato; 

• Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo a realização 
de consultas quando necessário, através do sitio eletrônico; 

Cadastro automático do processo no sitio eletrônico do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/).  
11.5. Licenciamento de software (SaaS) - plataforma web para organização, 
assinatura eletrônica, controle e disponibilização em nuvem dos processos de receita 
e despesas, balancetes, prestação de contas de governo e prestação de contas de 
gestão. 
11.6. Licenciamento de softwate (SaaS) \ plataforma web para elaboração e 
monitoramento do PCA - Plano de Contrataçã\Anual. (Período de 12 (doze) meses 
de Contratações Publicas - PNCP e TransfereGèyr./ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕ4 DO PAGAMENTO 
12.1 O Pagamento será efetuado por meio de tran"erência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria contratante será 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 301  dia após 
a comprovação da prestação do serviço e da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAI.( 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 	

1 
13.2 O Termo Contratual poderá êofrer dl%erpções obedecidas às disposiçõe. contidas 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
14.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa corjtratada. 
14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
14.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
14.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
151- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	  Elemento de Despesas: 	 sub- 
elemento de despesas: 	  Fonte de Recurso: 	  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem 
prejuízo de outras sanções previtas na legisla  ,  pertinente: 
16.1.1 - advertência, nos casos de infrações de enor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
16.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuai 
16.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
16.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
16.1.5 - suspensão temporária, pão período de até 02 (doi anos, de participação em 
licitação e contratação com este ..1unicipio; 
16.1.6 - declaração de inidoneidâde, que o impede de participar de licitações, bem 
como de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
16.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
16.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitens 16.1.1 e 16.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, 
até o máximo de dez por cento daquele valor): 
16.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das 
sanções previstas no subitem16.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da 
contratação) e/ou 16.1.5; 	1 
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16.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôn - .° fs1 
Com.,, Pett& 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previst.. nos9 
subitens 16.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 16.1.6; 
16.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
16.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 
16.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
16.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 16.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
16.4 - As sanções de advertência de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
16.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
16.6 - As penalidades fixadas no subitem 16.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.7 - As sanções administrativas serão \de2 s no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA INEXEC DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1 - A inexecução parcial ou total do Contr nsejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.66 e junho de 1993. 
17.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral é escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Léi Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a W. ambos da Lei n° 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. Quanto à execução: 
18.1.1. O objeto contratual déverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste inst mento, e nas condições previstas nos 
subitens seguintes: 
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18.1.1.1. O 

CoSecretario de 

PflS'tflIt 	 ANOS 	 As.: 2h  W 	41~~,1--~ 

 t 

Itapipoc
o
a A 

Com,ss$o 

início da execução do serviço será feito mediante solici :. 

CONTRATANTE, em até 03 (três) dia úteis após a emissão da ordem de serviço, 
início assim os prazos constantes no item 4.3 do Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital. 
18.1.1.1.1. Considerar-se-á entregue o serviço após a constatação continua do efetivo 
funcionamento do Sistema de forma integrada com os diversos módulos com a geração 
de relatórios, mediante a constatação da obediência das cláusulas contratuais firmadas 
entre as partes. 
18.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralnente com eventuais danos causados. 
18.1.1.3. Os atrasos ocasionadosor motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

• CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
19.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente in'Wrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

	 - Ce, 

Nome 	 Nome do Representante da Empresa 
Secretária Executiva da Secretaria 	 CPF: 

Nome da Empresa 
CONTRATANTE 	 CNPJ: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF: 
2.  

1 lu Nome: 
CPF: 

   

deitopipoca ÇV8) 631-595O 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23.01 .17/PE. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença 
de uso de sistema informatizado de gestão administrativa (software), compreendendo sua 
instalação, treinamento e manutenção visando atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Itapipoca. A Secretaria de Planejamento e Gestão, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme informações a 
seguir: acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até às 8h30min do dia 
0910112024; abertura das propostas: até às 9:00 horas do dia 09/01/2024; sessão de 
disputa de preços: às 10:00 horas do dia 09/01/2024.0 Edital poderá ser retirado nos sítios: 
www.tce.ce.ciov.br 	.licitacoes-e. com. br. Itapipoca/CE, 22 de dezembro de 2023. 

. 	FRANCISCO JERONIMO DO NASCIMENTO, Secretário Executivo da Secretaria de 
Planejamento e Gestão

o 

 
PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 26.12.2023, NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

RISIJLTADO DC 1UtAM!NT0 
O4AMAOA rÚStICA oi Nt  7/2023 

A CPt do M,cip.o de Giaaeaniirarp. torna pjbaco para conheomento doe 
interessados o restjiado do p.aI(anrrsto das progOstat preço.. do proceder-elo sç.tatórlo 
CHAMADA PUBt3CA 0€ Pie CO2n023 . CP. CrIO 06)60 é  QIeIC3O de gi'e.o.alumetccs 
W. tompor O cirdipio mediante a agricultura famr de vitereste da Secrewia de 
cducaçao do Mualdoso de Cluaransircnga-CL Pr000sta Vencedor. COOPERATiVA 
AGROPFCUARIA 1 DE SLRVICCIS NOSSA SRI APARCCIOA.COOPAAGRO - LPP CNPJ Nt 
07 207.962/C00165. coas o raiz, global de *5 5*3.963.15 (Qunherrtot e oitenta eeC, aui 
novecentos e sessenta e três reais e Quance centarou) A parir, desta piabkaçlo ficam 
franqueadas vistas aos interesSAdos e iniciado. prezo 'ecuna' lan. 509. inciso 1, letra' di 
Lei 0666/93).  iriformaçøes: Ria Joaqu.n. Aket Nogueira. 409 (entro - (IP 61 76S'' 

Guara,niranga - Cl, fone.(&S)91S51-1914, ro Novato de Ar, as 125 e ao sue-
tct.ce gov br/IIc,tacoes 

Giaaratnsrenea.C(. 22 de derr'nbrs de 2023 
PRANCISCO *03014 PCRCIM DOS SANTOS 

Presidente de Cari. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AViSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO LUTRÔNICO 4*  202335 t$.I4RP 

Menor Preço por Lote. Ob1eto Registro de Preços tiro, fraturas e eventuais 
aquisições da material lúdic, pedagogico e esportivo educaciona' com a lir.alldado de 
atendei a, demanda, dai escolas de ensino lundlrrrental e centros de rcucaçéo infanta, de 
r'teresse do eundo de Manutençio e Desens'osimento da løi.caçio Bisca e de 
valorizaç3o dos prol5sssonais de (ducaçio - IUPraO(t O pino.. ca,a,tras'ento das Cana, 
Propostase abertura par. .,Ut.w da, propostas lera até as 091r30as.', do d'a II de laneiro 
de 2024. O edital pode'l ser adqua'4o rios endereço. eletrônicos *ww csrnpr.snet gov te, 
,r*w h0e,zonte.ctlov ti e 	.tce.c 40v te a parir da data desta p,jbcaçio 
Informações Na sede da Coe,sisUo Permanente di PregSo, na Ar 'esadente Castelo 
Branco, ri' SIDO, Centro. Horszonte/Cs ou 18513222 0583 

Norironte/C(. 22 da derenroro de 2023 
05(60 LUiS LIAPi050 SiLVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cÕ 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
pRcGZo CLITRÕNKO 141 trinta OS 

O Ordenado. de Cespesas do 1~ Geral. atraie, das d'renas secretarias, 
coinrarrica a RLVQGA(A0 do Pre'slo Eletrônico rr 17/2023 -PI de-senado a corserataçio de 
seeno de locaÇÃo de vecslos ser, condutor ser" çc"bust.t, ouáaneragent iivr e. 
rrsansteruçio ptever.bva e corretvra por conta da contratada, para atende' os necesssdodes das 
diversas secretarias do muncipo Motio ratões de 'tçr.esse pútauco fsr,dan'etaçéo Legal-
alt. 49 da lei 8.666/93. 

WOANO ALVI$ MA*GIJLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCIA 

AVISO 0€ LJCÍTAÇAO 
PReGÃO (LITRÕNICO NO ST.1I0I0/23.510O 

A Com,ss3o Peqrrsantate de LicitaÇÃo. comunica aos interessados Que t.rl 
real'rada licitaÇÃo na modalidade Pregio Eletrônico lii ST.1i1010/23-SRP, cujo øbzeto Co 
Registro de Preço, visando a futura e eventual aqsrs.çlo de material de eupdente, pane 
atendimento das demandas e dos progr arnat, prooetos e serviços, de  Interesse da 
Secrewia do trabaaso e Assistência Social Co Msan.cipio de Indeperdksoa/CL Inicio de 
Acoih,ursento de Propostas 26/17/2023, Abertura das Propostas. as 07Ps3G.nin do de 
09/01/2024. inicio da Se.,éo de D'tosta de Preços Si OIanOOrnin do dia 09/01/2024 A 
integra do Cdtaj poderã se. adqarlda ria CPL locabtada na RtiI do Ctutøo, ne 244. 
Centro, no Puoramuo de atendimento ao publico de 07.70 as 11:30/ 13.3031 17.30 horas de 
segunda a sesta-feira, ou eis meio tiff ônco Bit COMPRAS (rei bicoerpras comI. Portal 
de Licitações dos Muracipuos do TCEJCE (http.'//ff.tsCiplOs4icItacoes toa cegov.br/), . no 
uite 	do 	Mursicipio 	(evune.lndepend.scua <14or brI 	Maiores 	informações 
I Icrtacaoindapendencua cegos) 

trrdeperrdêrrcra/CC, 22 de deterioro da 2023 
MARIA OVANIM CANUTO BIZERRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO 
CHAMADA PCOWCA efe loaOlacsenMc 

A Prefeitura de W. pessoa uqdca de d'teto piinbluco, cosi sede a Praça 
Abiluo Malins, 5/Na. inscrita no CNPI sob o nu 07.679.723/0001-a, 'epuesantado neste 
ato pelo Ordanador da Despesas da Secretarua de Educação. Se. Rairrsursdo José Araflo 
Martlns, vem d,vvlgsr a presente Chamada Publica NO 0202023CKPPML. cujo objeto  é 
a Aquisição de gêneros atirne,tic.os da A4rrcuutura fenvkar e do (moeeeadedor familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Iicoa' u  PNA(, junto 
a Secretaria de EducaçÃo do Mursicipio de IW com dispensa da iucitaçio, conforme 41' 
do Ai. tardei n e ii $47/2009 e na Resolução FND( n' 4, de 02 de Abril de 2015. 
ResoluçÀo/C0/FNDC na 6 de 08 de Maio de 2020. Resoluçio/CD/IND( ai. 20 de  02 de 
Dezembro de 7020 e Resolraçlo/CDJPND€ ne. 21 de 16 de Novembro de 2021 Ot 
irsteressados (Grumos Corrnais Informa., ou fornecedores IndIviduais) deveria 
apresentar a documentaçÃo para IsabriutaçÃo e P'o10 de Venda no mie-iodo de 27 da 
Dezembro de 2023 até 17 de Janeiro de 2024. as 101,. O Edital coenspiem 	CO,  
duworsireI no Portal de licitações do Tribunal de Conta, do Estado do Ceara u  TC( 
IhttpJ/www.tce.ca-gov.t.rAicit-acoes/) e na Comissão de lc'Iaçio da Prefeitura 
Municipal de leu, no endereço Praça Abiluo Manias. 5/til, Centro. paU. 

Ipu-CE, 22 dl Dezembro de 2023. 
RAIMUNDO JOSÉ ARAGÃO MAIINS 

Ordonedor de Desoesan de Secretaria de Educação 

AVISO 01 LaCITAÇAO 
PREGÃO (LET*04IC0 Na II202SPLFME 

Pelo o presente Aviso e crrprrne.rto as Leis ne  lo 520/2002 e 8 644, de 
21/06/5903 e suas posteriores flerações e Decreto nu 50.024, de 20 de setembro da 
2039. o Pregoeiro Uncial de Predeitura Municipal de leu torna publico que no dia 10 da 
janeiro de 2021.15101,, terá realizado o Pregão Ele-trõruço Nt 01920231`1 cuo Obsto 
e a Aquisição de géneros elrnentic.o. destinados a rr.erenda escolar doe aluno, de Rede 
Municipal de Ensino do Munadp.o de leu-Ce. Entrega das Propostas. A parir deita data, 
Abertura das Propostas- lo de Mne.ro de 2024, as bIs IHorar.o de Brasilia) no Sitio. 
Prltps /nccornspras cons lnlorrnaçøes gerais O (d'tal podera ser obtido etri-rés do 

...  - re .ré,'tt. eettsrs 
ule/rs's,r ,. ee..Ii,'e 	 sees 	ii za2se  

AUNIC.,s 
relendo W.ou junto ao Prego. 'o na Comissão de U~30, sito a Praça 5)sni.4 	1 
5/Nt, Centro. C.P. 62 210<00, Ipu CC 

IN Ct. 22 de Dezembro de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇU8A 

FRANCISCO JOSLMM PCRLÍAA 
Pregoeiro 	,rr.: 	02i 

Cirr'':- ir 	afleflte 
AVISO 	 1 	. 	

J 
A Prefeitura Mualopai de Irauçuba, cornsurrca a Cooperativa de 'treteiso e,.- 

Serviço, Operacionais e Especializados em esteior conservação e apoio Administrattsib. 
inscrita no CNPJ ri' 3$.633.973/1.79, através das Secretarias Municipais contratantes, a 
intenção de resondir os Contratos riu  2013.010)01 u  CAL 2023010302 - SIAO. 
2023.01.03.03 . 5(5k 2023,01.03.04 - SEOUC. 2023,01.07.05 - 515?. 7023.0I.DS.06 - 543W, 
2023.01.03.07 - SDH, 2023,01.03.09 - 5011,2023,0101M . S*lJdFR,a. 2023010710 . $59 
202306.01.01 - 54312V, 2023.07.03.05 . SM. 2023.07.11,01 - SLDUC, 202).08.04.03 
S€AD, 2023.05*04.02' SIPS. 2023.O1.O3 - S4DVC, 20230905.01' 559. 2023.0945,02 
SOL, 2023,11 01.01 - SUA., 20231501.02 ' SUIS, 2023.11.01.03 . $59, 2023 110901 

UsNf PA, 202311.0901 - W. 2013.1128 01 ' MAO. craandos de lotação na enodabdede 
Pregão Ctetvtnco na 2022.10.1401- Fundarrerrtaçjo M. 78, irsoso N, V dc A.rt 79 e ai 
87, da La. £666/93. MocNo-  Consoante termos do Oficio de Notificação se  001/2023. A 
partir desta publicação 1,a estabelecido o pralo de 05 circo) dias uteis, para interposição 
da recurso, corrlomnse ãos- 109, noto 1. alr,ea 'e'. da Lei si 8.666/93. 

irauçsiba - (4, 22 de dezembro de 2023 
TAYI.AN  IpAaO VASCONCELOS BARBOSA 

Secretário de Aarnlnlstraçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AViSO 04 LiCITAÇÃO 
PReGÃO CLIT*ÓNICO Fel, lS1L2023,01'SAP€ 

AZO) Prefeitura Msncipal de sapas, por riterrrsd'dio 001*1 pregoe.ro(al. torna 
púbb-co que fará (caiação na rnuoda:dade Pregão Eletrônico Com Registro de Preço si 
19,12.2013.01-SRPI. troo erseno, preço, cujo obieto é Futura e Eventual cositrataçio pelo 
periodo de 32 (doze) tneses para Contratação de errspreta especializada paraa prestação 
de serviço de Locação de Impressora, com rnatrute'sção. Pala suprir às necessidades das 
drrersas Secretarias da Prefeitura Munlc'pel de ltapejé/Ce. conforme especificações 
detalhadas no edité e seus anesos O receb.enento das propostas cera-rés do te 
www no.-obbn,.t,et com te dar.se-4 a partir das 5730 horas do dia 27 de dezemsro de 
2023, com dela de abteisira das Propostas no dsa 09 de janeiro de 2021. as 0900 Pioras e 
rciO de disputa de preços rio da 09 de janeiro de 2011, as 5000 horas O Edital eslarã 
disponível 	nos Sites- 	ww'r no.,bbrrr.ret.com  te 	ou 	soto: 	lrttpsj/municipios- 
licitcoes.sce.c&gou. be/. o, interessados poderão obter informações detalhadas no setor 
de Coasissão de Lac tação. es, dias de espediente normal 

itapa1a - CE. 22 de dezembro de 2023 
- 	PPANcW4O eR,MCA CO*DciRO 

AViSO 01 UCITACAO 
TOMADA DE PREÇOS Nt  12,12.2023.O1'TP 

A Prefeitura Musiopel de :tapaji,  através da sua Comissão de Licitação, torna 
público que fará reasaar lic-taçao, ria modasdade Tornada de Preço autuada sob o .- 

1 2 

e
12 52.202301-TP, cujo objeto é Coritrataçlo de empresa para e.tcuçio de obra de relor,na 
de d'versas escolas nas locatidades Oitrcica. Soledade e A4uel no Municiplo de ltap,5 - Ci. 
Iço menor ra'rço com data de abertura rnarcade para o d'a lide aanelrO de 2024. 3109 M 
horas na sala da Comissão da Licitação, situada rã Rua São Francisco, ni 225, Centro. CL?: 
62 6CO-fl Os interessados poderio obter informações detalhadas no setor da Comissão 
da Ucitaç4o, em dias rornneis de espedienir, rio horarso de cS<0 és 1200 horas 

ltapl-é - Cf. 22 de dezembro de 2023 
FtANCIANO FRANCA CORDEIRO 

Presidente da CoaVss$o de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO 01 CONIPATO 

TOMADA Dl PREÇOS iv' 2355. 12/TP. Estrato do Contrato N' 2306. 32/TP4I oriundo da 
Tomada de Preços W 23.05.12/tP. Secretaria de Educação Sisica. OS/CIO RtQuahficaçIo 
do prédio escolar - (ES José Uns da Aibuquerqsie - sede urbana, através da Secretaria de 
Educação Bisada do Muniapio de tapipcca €MPRLSA CONTRATADA: E & R COP.'STRLuÇÕtS 

SERVIÇOS trota. Inscrita no CN#I sob o na 38.826.44S/1.9O VALOR GLOSAS. 00 
CONTRATO R5 755 186,5$ (Setecentos e Quinde W. Cento e Ostenta Seis leais e 
C'aqsneesta e Oito Centavos). VC*NCLA DO CoNTRATO. II (doteI 'neles DATA DA 
ASSJNATU&A DO COI4TR.ATO IldI Derembro de 2023. FUNDAMENTO LEGAs: LeiS 666/91 
e alterações SaGNATARIOS: pe'o Contrataste, Heloalson Oliveira Barbosa e, W. 
Contratada, Maria Verse Re~ 

AV5SO DE LICITAÇÃO 
COHCO4AEpsCIA PÚ8LICA pe  .fl,OI/r_, 

Secretaria de Saúde. A CPt, da Prefeitura Municipal de lt.ap'poca cornviarica aos 
interessados que, no dia 29 de Janeiro de 2024. és 10h, estaca abrindo Licitação, na 
Modalidade Concorrência Publica NO 23.11.0I/CP. aqO Ob)eto é a Reqnaalilicação e 
construção de Unidade de Pronto Azerndirnento-UPA e da Centro de Atenção Pscossocial-
CAnil no msrs.clp.o de ttaprooca-CE ' PRA?? 2451. O Edital completo poderl ser 
consultado pelo Sitio: hpsJ/lcltacoe..tcece.govbr/ 

Itapupoca-CE, 22 de Dezembro de 2013 
VANESSA (Cli-! MDNTEN(GRO COE OliVEIRA 
Secretaria Earciitrro da Secretaria de Saúde 

AVISO 01 LiCITAÇÃO 
PREGÃO C5CT*ONICO N4  23,01.17/?! 

Secretaria de Ptanejamem,to e Gestão objeto : Contratação de empresa 
especializada pura fornecmento de licença de siso de sistema infoematizado de gestão 
administrativa Isoltwarel. compreendendo sua Instalação, tremriantento e nianulerçio 
sisando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
hapipoca A Secretausa de Planejnnenito e Gestão, tensa psibuuco para conrrec,nsarito dos 
iW~^ que realizani Licitação na Mod,asdade Pregão, na forma tl,trtrsca MI 
23.01.17/PC, coar o objeto acierra descrilo, conforme linformaçOes a sagu.. Acolhr,rento 
dat Propostas e Documentos de Hat.litação-  dtt às O€IsJOrnin do dia 09 de Sarreiro de 
2024. Abertura das Propostas: ate és O9er do tia 0) de Janeiro  de 2024. Sessão de Disputa 
de Preços és 101, do dia 09 da Janeiro de 2024 O Edital poderá ser retirado nos sítios 
wwsur.tce.ce4o.e.br:  wre.ladltacoes-e.corn ti. 

itappoca-C(, 22 de Dezembro de 2023. 
eRAPiCI5CO IE5ÕNIP.lO 00 NflClpacpdTo 

Secrutano Executivo de Secretaria de Planesarnento e Gestão 

Out.nerm .15-ia, eerii.e,re wfers.. - e. l2a a, aiir,v%i 
i"-a.ar.t.ea.Oa,,neilaea..sa,.e crer. 

-- ---', 

As,  

ai 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DO COREAÚ - AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2023.08.28.01-CP - A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal do Coreaõ, comunica aos interessados o 
Resultado de Julgamento de Propostas de Preços da Concorrência Pública W 2023.08.28.0I-CP, cujo OBJETO é  Contratação de empresa especializada 
para a execução da obrado adequcação da; estradas vicinais em diversas localidades do Município de Coreaú. junto à Secretaria de Infraestrutura c- - - 
Desenvolvimento Urbano. conforme PT 1086521 -44. VENCEDORA: R. R. PORTEIS CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTaSAUNIC. 
CNPJ: 14.858.301/0001-65. VALOR: R$ RS 9.078.654,79 (Nove Milhões. Setenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais e Setenta 	

'x` Centavos). A Ata de Julgamento encontra-se disponivel no Portal de Licitações do TCE-CE, no site do municipio e no endereço da Prefeitura Mur11l de 
Corcaú. Desse modo fica estabelecido o prazo recursal de que trata o Ari. 109. inciso 1. alinca 'Y, da Lei 8.666'93. Havendo interposição de peçkturaal 
contará, imediatamente após o fim deste prar», o prazo de Contrarrazões para os demais licitantes se assim o desejarem. Coreaú-CE, 22 de Dez4ro de 
2023. Francisco Antônio Araújo - Presidente da CPL. 	 , 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 
PE - Secretaria de Educação Básica, Objeto: Registro de Preços pira Futura e Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de 
sen iço. de controle sanitário integrado no combate a pragas urbana., englobando dedetizaçio, desratização, desinsetizaçio, desctipinização e 
desalojamento de morcegos, em todas as áreas internas e externas das Escolas Públicas e Unidades Administrativas da Secretaria de Educação 
Básica do Municipio de Isapipoca. A Secretaria de Educação Básica torna público, aos interessados, que realizará Licitação, na Modalidade Pregão, na 
forma I:Ietrõnica, a ser conduzido por Pregoeiro do Municipio, com o objeto acima descrito, conforme inforntaçõcs a seguir: Acolhimento dc Proposta e 
Documentos de Habilitação: até o dia tI de Janeiro de 2024. às 09k: Abertura as Propostas: II de Janeiro de 2024, às 09h30mIn; Sessão de Disputa de 
Preços: 11 de Janeiro de 2024, às 10h. Todo; os horários referem-se ao horário de BrasiliaDE, O Edital poderá ser retirado nos Sitios Eletrônico.: www, 
Ire cc eovbr, www licitacoçs-c,çom bç. ltapipoea-CE. 22 de Dezembro de 2023. lieloilson Olheira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de 
Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE I'IAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.15.03/PE 
- Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca - AMTI Objeto: Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação dos serviços e aquisição de 
materiais para implantação de sinalização vertical e horizontal em sias do município de itapipoca, conforme resoluções, do Conteste, para atender 
às necessidades da Autarquia Municipal de Trántito de Itapipoca. A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca toma público, para conhecimentos dos 
interessados, que irá realizar Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos 
de Habilitação; até às 14k do dia lO de Janeiro de 2024; Abertura as Propostas: até às 14lt30mln do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: até às ISh do dia lO de Janeiro de 2024. Todosos horários referem-se ao horário dc Brasil:aDF. O Edital poderá ser retirado nos Sisios Eletrônicos: 
www ice cc 00v bj e wy,w.iiritacors-c com.bc. Itapipoca-CE. 22 de Dezembro de 2023. Edhar Azevedo Rocha— Presidente da Autarquia Municipal 
de Trãnslto de Itapipoca. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE II'APIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.01.18/ 
PE - Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de utensílios domSicos de copa e cozinha, e gêneros alimenlicios, deVlnados a atender as necessidades das diversas secretarlaa do Município 
de ltapipoca-Ceará. A Secretaria de Planejamento e Gestão, toma público para conhecimento dos interessado; que realizará Licitação na Modalidade 
Pregão. ta forma Eletrônica. com  o objeto acima descrito, conforme tnfomsações a seguir. Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até 
às 08h30tnin do dia lO de Janeiro de 2024; Abertura das Propostas: até ás 09k do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de Preços: à. 10h do 
dia lodeJaneiros de 2024.0 Edital poderá ser retirado nos Sinos: vww toe cc 00v bt; www ltritaroes-c com fr  Itapipoca-CE. 22 de Dezembro de 2023. 
Francisco Jer8nlmo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 23,01.17/PE - 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de sistema informatizado de 
gestão administrati. a (softwsre),comprnndendo sua instalação. treinamento e manutenção visando atender as necessidades daadiversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Itapipoca. A Secretaria de Pianejan'sento c GeiUo, soma público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, conforme infomiaçôcs a seguir: Acolhimento das Propostas e Documentos de 
habilitação: até às 08h30min do dia 09 de Janeiro de 2024; Abertura das Propostas: até à, 09k do dia 09 de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: às 101, do dia 09 de Janeiro de 2024.0 Edital poderá ser retirado nos Sitio.: ww'wscc cc rov,kr www itcitacoes-e"ni bç. Itaplpoca-CE, 22 de 
Dezembro de 2023. Francisco Jerônimo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguarsiana - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitações do Siunicipio de Jaguaruana toma público que 
se encontra à disposição dos interessado., a licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica. processo n 2023,12,05.01 .PERP, do tipo Menor preço 
por lote, cujo objeto é Registro de Preços pera tutoras e eventuais contratações de serviços de locação de estrutura, equipamentos diversos e decoração 
para realização de eventos diversos de tntercsse da Secretaria de Assistência Social e Secretana de Cultura e Turismo do Municipio de Jaguaruana - CE a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2024, ás 09.30 (horário de Brasilia), tio portal www.novobbmnet.com.br. o Edital poderá ser lido ou obtido na saia da  
Comissão de Licitação, situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,- Centro - jaguazuana - Estado do Ceará. e nos sues www.tee.ee.gov.br! Portal 
www.novobbmnet.com.br, www.jaguaruana.ce.gov.br. Maiores informações pelo telefone (88) 3418-1288. Jaguaruana(CE), 22 de dezembro de 2023. 
Joiferson Moreira da Silva - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - PrefeItura Municipal de Chavai - Aviso de Pregão Presencial N' 00.008/2023-SRP. A Pregoeira do Municipio de ChavaLCE torna 
publico para conhecimento dos interc-ççado, que tio próximo dia 17 de janeiro de 2024 às 10h00min, na sede da Comissão, localizada na Rua Tenente 
Manoel Olimpio. S.'N - Centro CEP: 62.420.000 - ChavaLCE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial N°. 00.008/2023-SRPque tem 
como objeto seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza e higiene para atender as 
necessidades de diversas Secretarias do Municipio de CbavaVCE, conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no Edital, o qual 
encontra-se disponivel no endereço acima, no horário de 07h30min às 13h30min e no site https://municipios-licttacoes.tce.ce.gov,br/. Chavai-CE, 22 de 
dezembro de 2023. Reboca Lira Araújo - Pregoeira do Município de Chaval-CE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de %lauriti - Extrato de Inesigibilidade de Licitação. A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de MauntuCh, em cumpnmctito da ratificação procedida pelo Sr. Ordcnador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo, faz publicar o extrato 
resum ido do processo de Inexigibilidade de licitação n' 2023.12.22,01/5ECIJLT, Objeto: Contratação da apresentação de show artisticode"CANINANA", 
em comemoração às festividades de Réveilion de 2023, a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2023. por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo 
do Municipio de Maunti-Ce. Favorecido: I1DF Producoese E, cetros LTDA. inscritanoCNPJ n'00.86.833,"0001-00. Fundamento Legal: Aztigo25, inciso 
III da Lei 8.óõb.93 e suas alterações. Valor: (RS 115.000.00). Declaração de lnexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada 
pelo Sr. José llennque Carneiro, Ordcnador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo. Mauflti/CE, 22 de dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha. Aviso de Licitação - Tomada de Preços N' 2023,.12.21.002. A Prefeitura Municipal de Forquilha, 
localizada na Av. Criança Dante Valéno. 49 1 -Centro - Forquilha"CE. torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Tomada 
de Preços N' 2023.12.21.002. cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços de capacitação em transferências de metodologias interdisciplinar com 
ênfase nas orientações sobre o processo, implementação das atividades complementares e dos tempos eletivos junto aos profissionais da educação básica 
da rede de ensino, junto a Sccretana de Educação do Municipio de ForquilhaitE, que se realizará no dia lO dejaneiro de 2024 (i"01/2024), às 11:00h.. 
Retendo Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a Partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. ForquilhafCE, 22 de 
dezembro de 2023. CPL. 
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